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Ofício SMA Nº 16-68/2012.

Canela, 19 de janeiro de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 04/2012, que “Inclui Programa no Anexo de Programas da Lei Municipal nº 3.153, de 15 de setembro de 2011 – LDO 2012.”

O PL se faz necessário pois a administração do Aeródromo Municipal passou para a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, e a alteração na LDO 2012 terá que ser feita pois não havia previsão deste Programa .

Grande parte do fluxo de pessoas que chegam ao Município através de aeronaves particulares ou táxi aéreo vem com a finalidade de fazer Turismo. Dessa forma precisamos trabalhar na melhoria do atendimento a este visitante, além de fornecer toda a segurança necessária aos equipamentos e seus ocupantes. Precisamos dedicar atenção especial ao Aeródromo de Canela como fator de grande importância para o incremento e qualificação do turismo em nossa cidade, viabilizando o aumento de aeronaves devido ao grande potencial existente e ainda não explorado pelo Município.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lesli Gorete Serres de Oliveira

Prefeita Municipal, em exercício

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 04, DE 19 DE JANEIRO DE 2012.

Inclui Programa no Anexo de Programas da Lei Municipal nº 3.153, de 15 de setembro de 2011 – LDO 2012.

Art. 1º Fica incluído no Anexo de Programas da Lei Municipal nº 3.153, de 15 de setembro de 2011 – LDO 2012, Programa da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, com a seguinte redação:

Órgão e Unidade Responsável: 0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

Função: 26 - Transporte

Subfunção: 781 – Transporte Aéreo

	PROGRAMA 

0057 – AERÓDROMO MUNICIPAL
	Produto
	Unidade 

de

Medida
	Meta

Proposta
	Recurso

Livre
	Recurso

Vinculado
	
	Total

	1
	Subvenções Sociais
	Comunidade Atendida
	Serviços/Materiais
	1
	0,00
	1,00
	
	1,00

	2
	Material de Consumo
	Comunidade Atendida
	Serviços/Materiais
	1
	0,00
	4.420,32
	
	4.420,32

	3
	Outros Serviços de Terceiros-PF
	Comunidade Atendida
	Serviços/Materiais
	1
	0,00
	1,00
	
	1,00

	4
	Outros Serviços de Terceiros-PJ
	Comunidade Atendida
	Serviços/Materiais
	1
	0,00
	4.000,00
	
	4.000,00

	5
	Obras e Instalações
	Comunidade Atendida
	Serviços/Materiais
	1
	0,00
	1,00
	
	1,00

	6
	Equipamentos e Material Permanente
	Comunidade Atendida
	Serviços/Materiais
	1
	0,00
	1,00
	
	1,00

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	0,00
	8.424,32


	
	8.424,32


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lesli Gorete Serres de Oliveira

Prefeita Municipal, em exercício

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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